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fõffitrittÉiü c*ruRA, coLErA E TRANSpoRTE DE FAUNA
SILVESTRE N'15912023

DESCRIÇÁO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fâuna silvestre, durantc

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇAO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: Animais saudáveis serão soltos em área de

mata adjacente ao empreendimento. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão

destinados à à clínica veterinária Polivet Clínica Veterinária Manaus, situada na Rua dos Angelins.46 - Dom

Pedro. Manaus - AM, (Carta de Aceite - Fl. 556 dos autos) e informados no Relatório de Resgate da Fauna

Silvestre.

EQUÍPE TECNICA:

EQUIPE FORMAÇAO CPF

Carine Dantas Oliveira Biólogo 05296',1106-D 1 t1 .465.412-87

PETRECHOS: caixas de contençãol sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas. cambão

PRAZO DE VALTDADE DESTA AUTORIZAÇÁO: l2 mes€s a partir d8 data de emissão.

Manaus_AM, 27 0uT zün
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Ros tte

ATENÇÁO:

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instâgrâm.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
TécnicaD)reto

gabinête@ipaam.am. gov.br

Foae:(g2\ 2123-6721 I 2123-673'l
Av. Mario YpiÉnga, 3280, Pârque
Dê2, CEP: 69050-03O - Manaus/AM

Juliano rcos de Souza
têD tor Presiden

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Esta Autorizçío é composta de 7 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimentosujeitaÍá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
O uso irregular desta Autorimção implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislaçãoi
Esta Autoriãçõo nâo contem emendas ou rasurÍ§;
Esta Auaorização deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.

^a

INTERESSADo: GBR Componentes da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pARÂ connrspoxoÊxcrl: Av. Buriti, n" 1900, Distrito Industrial I, Manaus/AM.

cNPJ/CPF: 05.3 70.795i0001-43 lNScRrÇÃO ESTADUAL:

FoNE: (92) 981 12-1002 PRocEs§o No: 015747/2023-14

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida Buriti, N' 1900, Distrito Industrial I, CEP: 69.075-000, Manaus - AM.

ID. CONSELHO



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" I59/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comrnicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permjte: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de
especies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais,
salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta

.de material biológico por tecnicos não listados nesta autorização; exportação de
material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20
de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras
dos impactos relacionadosà fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias apos o término da
Srrpressão Vegetal elaborado pela eqüpe que recebeu a Autorização de resgate dê
Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies
e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de

medidas mitigatórias e compensatórias paru Saguinus bicolor, conforme IN 0212015

doMMA.
7. Durante o pÍocesso de supressão ainda deverâo ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de

melipolíneos que ocorrerem no local de acordo com o aÍt. 7o da Resolução CONAMA
346 de2004.


